
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO CONSELHO DIRETOR Nº 118, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

  

Incorpora ao acervo patrimonial da
Universidade Federal do Acre o
veículo MITSUBISHI MODELO L200
3.2 D. MT/GLX; CHASSI
93XXNKB8TFCE04609; RENAVAN
222242; MOTOR 4M41U CBE4662,
no valor de R$104.000,00 (cento e
quatro mil reais).

A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ACRE, Profa. Dra. Margarida de Aquino Cunha, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 8º, inciso VIII, do Estatuto deste Conselho, e de
acordo com decisão tomada em reunião plenária realizada em 11 de junho de 2025
referente ao Processo SEI nº 23107.012957/2025-72, RESOLVE:
Art. 1º  Incorporar ao acervo patrimonial da Universidade Federal do Acre o veículo
MITSUBISHI MODELO: L200 3.2 D. MT/GLX; CHASSI: 93XXNKB8TFCE04609;
RENAVAN: 222242; MOTOR: 4M41U CBE4662, no valor de R$104.000,00 (cento e
quatro mil reais), adquirido no âmbito do processo nº 460/2013 –
SEE/UFAC/FUNDAPE - CONVÊNIO 16/2013, a ser utilizado nas atividades de
oferecimento do curso de Licenciatura em Matemática para docentes, profissionais
não docentes e comunidade, na modalidade presencial, nos municípios de Brasiléia,
Cruzeiro do Sul, Rio Branco e Tarauacá.
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assinado Eletronicamente

MARGARIDA DE AQUINO CUNHA

PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por Margarida de Aquino Cunha,
Reitora, em 12/06/2025, às 10:15, conforme horário de Rio Branco - AC, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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informando o código verificador 1680379 e o código CRC C22AA298.

 
Referência: Processo nº 23107.012957/2025-72 SEI nº 1680379
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